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PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DOCUMENTOS. NAO
APRESENTACAO. INDEFERIMENTO.

O postulante de direito creditério deve apresentar todos os livros fiscais e
contabeis e demais documentos solicitados pelo Fisco, necessarios a analise
do direito creditorio postulado, sob pena de indeferimento do pleito.

MPF. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PRESCINDIBILIDADE.

Irregularidades no MPF ou a sua auséncia ndo sdo condi¢des suficientes para
anular despacho decisorio referente a pedido de ressarcimento.

DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. INOCORRENCIA.

Nao se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos
atos processuais pelo contribuinte e o seu direito de resposta ou de reagdo se
encontraram plenamente assegurados.

PEDIDO DE PERICIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

Estando presentes nos autos todos os elementos de convicgdo necessarios a
adequada solu¢do da lide, indefere-se, por prescindivel, o pedido de
diligéncia ou pericia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira - Presidente
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 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
 PEDIDO DE_ RESSARCIMENTO. DOCUMENTOS. NÃO APRESENTAÇÃO. INDEFERIMENTO.
 O postulante de direito creditório deve apresentar todos os livros fiscais e contábeis e demais documentos solicitados pelo Fisco, necessários à análise do direito creditório postulado, sob pena de indeferimento do pleito.
 MPF. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PRESCINDIBILIDADE.
 Irregularidades no MPF ou a sua ausência não são condições suficientes para anular despacho decisório referente a pedido de ressarcimento.
 DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. INOCORRÊNCIA.
 Não se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais pelo contribuinte e o seu direito de resposta ou de reação se encontraram plenamente assegurados.
 PEDIDO DE PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.
 Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira (Presidente).
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância:
"Trata o presente processo de pedido de ressarcimento do saldo credor da contribuição ao Programa de Integração Social (PIS), relativo a receita de exportações, apurado no regime de incidência não-cumulativa, no valor de R$ 4.098.202,83, referente ao quarto trimestre de 2004, conforme pedido de fl. 1. 
Com relação ao crédito postulado, foram apresentadas posteriormente várias Declarações de Compensação (DCOMP) informando diversas compensações desse crédito com débitos de vários tributos, conforme processos apensos a este. 
Segundo os autos, o pedido foi protocolizado junto à Delegacia de Administração Tributária em São Paulo-SP (Derat), mas a análise do pleito foi transferida à DRF/Araçatuba-SP por ordem do Superintendente-Substituto da Receita Federal do Brasil na 8° Região Fiscal, conforme portaria de fls. 93 a 95. 
Ainda segundo os autos,\a interessada, em 17/09/2009 (fls. 126 a 129), foi intimada, para subsidiar a análise do pleito, a apresentar diversos documentos e os arquivos contábeis digitais na forma especificada pela fiscalização. 
Como não houve resposta, os AFRFB responsáveis pela análise se dirigiram à sede da empresa, em 14/10/2009, para cobrar o atendimento das intimação, sendo recebidos pelo procurador da empresa, que alegou ainda não dispor da documentação requerida. Na oportunidade, a interessada foi reintimada a apresentar os elementos solicitados anteriormente, conforme fls. 132 e 133. 
Como também não houve resposta, em 21/10/2009, novamente os AFRFB estiveram na sede da empresa, onde, mais uma vez, o seu procurador alegou ainda não dispor da documentação requerida. Desta feita, foi lavrado auto de embaraço à fiscalização, de fls. 134 e 135. 
Portanto, a fiscalização não reconheceu os créditos do período em virtude da não-apresentação dos documentos e esclarecimentos na forma solicitada, conforme informação fiscal de fls. 103 a 110. Sendo assim, a DRF/Araçatuba-SP, por meio do despacho decisório de fls. 473/478, indeferiu o pedido de ressarcimento e não homologou as compensações vinculadas ao pedido.
Foram também lavrados autos de infração constituindo o crédito tributário relativo às contribuições não recolhidas em virtude da glosa dos créditos descontados pela contribuinte no trimestre em questão, formalizados no processo n° 15868002023/2009-72.
Inconformada, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade, de fls. 482 a 503, onde, preliminarmente, requer a anulação do despacho decisório, porquanto não foi observado pela fiscalização o local indicado no Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) para realização dos trabalhos, que seria no endereço da empresa, em São Paulo, e não em Araçatuba.
Ressalta também a impugnante que o fato de várias intimações terem sido assinadas apenas por um dos AFRFB também desobedeceria ao MPF, que não permite atuação individual de um dos auditores-fiscais nele contidos.
Quanto a transferência de competência inter-delegacias, alega que esta também deveria estar contemplada no MPF e que o próprio o superintendente da Receita Federal deveria ter emitido o mandado, a teor do art. 6° da Portaria RFB n° 11.371, de 2007.
Argumenta que o despacho decisório também seria nulo porquanto somente o Delegado da Derat teria competência para prõlatar decisão relativa à requerente, conforme disposto no art. 57 da Instrução Normativa (IN) RFB ng 900, de 2008, que não autoriza a modificação da competência para emissão de despacho decisório relativo a reconhecimento de direito creditório.
Alega ainda que a impossibilidade de delegação de poderes também está prevista na Lei n° 9.784, de 1999, arts. 13 e 100.
Também reclama que não foi cumprida a formalidade prevista no art. 44 da citada Lei n° 9.784, de 1999, que garante à recorrente o direito de se manifestar no prazo de dez dias após o encerramento da fase de instrução do processo.
Afirma que os próprios auditores reconheceram a entrega dos documentos e arquivos digitais, mas em vez de analisarem o material e solicitarem eventuais esclarecimentos em prazo razoável, simplesmente emitiram um parecer negando o pleito 
Sendo assim, confirma sua intenção de apresentar todos os documentos fiscais, que estão à disposição da fiscalização em seu estabelecimento.
Afirma ainda que houve erro e falta de motivação e de legislação para o indeferimento do pleito da recorrente, pois isso só seria possível caso a contribuinte não possuísse efetivamente o direito ao ressarcimento. Mas, segundo ela, a negativa ocorreu porque houve falta de razoabilidade por parte dos AFRFB, que consideraram que ela não tinha nenhum direito, o que não pode ser admitido, pois que não poderia exercer sua atividade sem adquirir insumos,já que é uma das maiores empresas do seu ramo de atividade. Assim, a fiscalização deveria ter ' continuado as diligências no estabelecimento da contribuinte e não ter realizado um levantamento fiscal precário, que não levou em consideração todos os seus documentos.
Aduz também que houve cerceamento do direito de defesa, pois não foram apresentados os motivos do indeferimento do pedido, haja vista que os auditores contestaram apenas pequenos elementos componentes do seu direito creditório, não contestando os demais, prejudicando a ampla defesa.
Argumenta que o despacho decisório também deve ser cancelado porquanto a postulante não pôde exercer a ampla defesa por não ter sido demonstrado como foi possivel o indeferimento do pleito se foram apresentadas provas da existência do direito creditório.
Desta forma, em cumprimento ao princípio da verdade material o despacho decisório deve ser cancelado.
Em relação ao que ela denomina mérito, argúi que o despacho em análise deve ser reformado porquanto a postulante possui direito ao, ressarcimento dos créditos da contribuição ao PIS reclamados, como compro os documentos existentes em seu estabelecimento, mas que não os está anexando ao presente �por serem em grande quantidade�, e anexa uma planilha e alguns documentos que demonstrariam as aquisições ocorridas e o direito ao crédito postulado.
Alega que o seu direito ao ressarcimento não pode ser contestado porque já teria transcorrido o prazo qüinqüenal de homologação do direito, de cinco anos, previsto no art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN) e no art. 74 Lei n° 9.430, de 1996
Postula também a aplicação da taxa do Selic como juros moratórios, a teor do art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250, de 1995.
Reclama também que' o despacho decisório não deferiu as compensação já homologadas tacitamente, conforme previsão do art. 74, § 5°, da Lei n° 9.430, de 1996.
Requer a realização de perícia e diligência para se constatar a existência do direito creditório, nomeando perito e listando os quesitos que deseja ser respondidos, à fl. 501. Haja vista a existência de grande quantidade de documentos, esclarece que a perícia deverá ser feita no estabelecimento da contribuinte.
Solicita o cancelamento do despacho decisório combatido e o reconhecimento do direito creditório por esta DRJ ou, alternativamente, a prolação de nova decisão pela Derat-SP ou ainda, caso se considere que a autoridade contestada seja competente para tanto, que esta prolate novo despacho decisório após novas verificações fiscais. 
Requer ainda a suspensão da exigibilidade dos débitos objeto das compensações informadas em DCOMP.
Por fim, solicita que o patrono da requerente também seja intimado de todas as decisões referentes ao presente.
Os processos n° 1380400002620/2005-92 e 15868002023/2009-72, por possuírem o mesmo objeto, foram apensados ao presente."
Em 27/08/10, a DRJ em Ribeirão Preto (SP) julgou a manifestação de inconformidade improcedente e o Acórdão foi assim ementado:
"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
PEDIDO DE_ RESSARCIMENTO. DOCUMENTOS. NÃO APRESENTAÇÃO. INDEFERIMENTO.
O postulante de direito creditório deve apresentar todos os livros fiscais e contábeis e demais documentos solicitados pelo Fisco, necessários à análise do direito creditório postulado, sob pena de indeferimento do pleito.
MPF. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PRESCINDIBILIDADE.
Irregularidades no MPF ou a sua ausência não são condições suficientes para anular despacho decisório referente a pedido de ressarcimento.
DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. INOCORRÊNCIA.
Não se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais pelo contribuinte e o seu direito de resposta ou de reação se encontraram plenamente assegurados.
PEDIDO DE PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.
Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido"
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, em que repete os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade.
É o relatório.
 Conselheiro Relator Marcelo Costa Marques d'Oliveira
O recurso voluntário preenche os requisitos legais e deve ser conhecido.
Com fulcro no §1° do art. 50 da Lei n° 9.784/99, adoto o voto condutor da decisão de primeira instância (Acórdão n° 14-30.659), do ilustre julgador Heitor Chaud, como minha razão de decidir:
"Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da impugnação. 
(. . .) 
Quanto às alegações relativas a eventuais irregularidades do MPF, primeiramente faz-se necessário discorrer, de forma genérica, sobre esse documento nos procedimentos de lançamento do crédito tributário. 
O Mandado de Procedimento Fiscal, instituído pela Portaria SRF n° 1.265, de 22/11/1999, e atualmente regulado pela Portaria RFB n° 11.371, de 2007, consiste em documento emitido em decorrência de normas administrativas que regulam a execução da atividade fiscal, determinando que os procedimentos fiscais relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) sejam levados a efeito de conformidade com uma ordem específica, a qual pressupõe formalização mediante Mandado de Procedimento Fiscal. 
Portanto, o MPF deve ser analisado sob duas perspectivas, quais sejam, a do público interno e a do externo. 
No âmbito interno, tem por objetivo o planejamento das atividades fiscais e estabelece normas para a execução de procedimentos de fiscalização dos tributos e contribuições administradas pela RFB. É uma ordem específica emitida por autoridade competente da RFB para a instauração, pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB), dos procedimentos fiscais (art. 2° da Portaria SRF n° 11.371, de 2007). Evidencia-se nessa orientação administrativa uma proibição no sentido de que o AFRFB aja por vontade própria na tomada de procedimentos fiscais, além de estabelecer, de forma específica, a obrigatoriedade de executá-las. 
No externo, assegura ao contribuinte sob fiscalização, como agora é de seu direito, conferir a autenticidade da ação fiscal contra si instaurada, possibilitando o conhecimento do tributo que será objeto de investigação, dos períodos a serem verificados, do prazo para a realização do procedimento fiscal e do AFRFB que procederá à fiscalização. 
Assim, o MPF, bem como suas prorrogações, são atos praticados em paralelo àqueles preparatórios ou integrantes do processo administrativo fiscal, mas somente estes se submetem à regência do Decreto n° 70.235, de 1972. 
Acrescente-se que a Portaria SRF n° 11.371, de 2007, não teve o condão de modificar a competência atribuída ao Auditor-Fiscal, não o desonerando da atividade vinculada e obrigatória do lançamento, prevista no parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN). 
Esse dispositivo legal (art. 142) expressamente confere à autoridade administrativa a competência indelegável e privativa de formalizar o lançamento. Essa autoridade, atualmente, nos termos do art. 6° da Lei n°10.593, de 2002, com a redação da Lei n° 11.457, de 2007, é o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. Conseqüentemente, verificando a ocorrência do fato gerador da obrigação principal, ou o descumprimento de uma obrigação tributária acessória, tem ele o dever de promover o lançamento. 
As portarias da RFB sobre o MPF constituem-se, assim, em atos administrativos de hierarquia inferior ao CTN, portanto, o seu descumprimento não tem o condão de provocar a nulidade de lançamento efetuado por servidor competente e com garantia do direito de defesa. 
Assim, o referido mandado consiste em mera ordem administrativa, emanada dos dirigentes das unidades da Receita Federal do Brasil, para que os auditores executem as atividades fiscais tendentes a verificar o cumprimento das obrigações tributárias por parte do sujeito passivo. Esse instrumento, em realidade, é um mecanismo de proteção para o contribuinte, já que sua veracidade e outras informações a ele relativas podem ser consultadas no sitio da Receita Federal na rede mundial de computadores. 
Cumpre assinalar que eventual descumprimento do MPF por parte do servidor encarregado de observá-lo, por caracterizar infração administrativa, deve ser apurado em procedimento administrativo interno da RFB, sendo que o resultado desse procedimento não interfere no lançamento legalmente formalizado. 
Nesse sentido vinha decidindo o extinto Conselho de Contribuintes, atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), conforme ementas a seguir transcritas: 
NULIDADE - INEXISTÊNCIA - MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - PRORROGAÇÃO - O Mandado de Procedimento Fiscal, a despeito da disciplina regulada pela Portaria n� 3007/2001, não tem o condão de invalidar a expressa competência fiscalizatória da autoridade administrativa, disposta no art. 142 do CTN. TAXA SELIC - As súmulas 2° e 4° deste E. Conselho já pacificaram a questão da aplicação da Taxa Selic para cálculo dos juros de mora. 
(1° CC, 1° Câmara, Rec. Voluntário n° 150723, Proc. n° 10735004911/2002-45, Rel. João Carlos de Lima Júnior, Acórdão n° 101-9613 7, Sessão de 27/04/2007). (g. n.) 
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento de controle administrativo. Eventual falta de ciência do contribuinte na prorrogação do mesmo não implica nulidade do processo se cumpridas todas as regras pertinentes ao processo administrativo fiscal. EXIGÊNCIA FISCAL. FORMALIZAÇÃO. Não provada a violação das disposições contidas no art. 142 do CTN, nem nos arts. 7°, 10 e 59 do Decreto n° 70. 235/72, não há que se falar em nulidade, quer do lançamento, quer do procedimento fiscal que lhe deu origem. AUTO DE INFRAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. À luz do regramento procedimental vigente, o crédito tributário tanto pode ser formalizado através de NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO como de AUTO DE INFRAÇÃO. A teor das disposições contidas nos arts. 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 1972, se AUTO DE INFRAÇÃO, deve ser lavrado por servidor competente; se NOTIFICAÇÃO, deve ser expedida pelo órgão que administra o tributo. TAXA REFERENCIAL. SELIC. LEGALIDADE. É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic para títulos federais. (Súmula n° 3, do 2° CC). Recurso negado. D. O. U. de 23/05/2008, Seção 1, pág. 65. 
(2° CC, 2° Câmara, Rec. Voluntário n� 129192, Proc. n° 10882001679/2004-61, Rel. Antônio Lisboa Cardoso, Acórdão n° 202-18738, Sessão de 13/02/2008). 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Data do fato gerador: 05/10/2000, 17/10/2000, 19/10/2000, 20/10/2000, 23/10/2000, 24/10/2000, 25/10/2000, 27/10/2000 AUSÊNCIA DE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. O Mandado de Procedimento Fiscal é instrumento administrativo de planejamento e controle das atividades de fiscalização. Sua ausência não acarreta a nulidade do auto de infração lavrado por autoridade que, nos termos da Lei, possui competência para tanto. COMPENSAÇÃO. LANÇAMENTO PARA PREVENIR A DECADÊNCIA. É competente para lançamento de tributos a autoridade fiscal do domicilio do contribuinte, forte no Regimento Interno da Receita Federal do Brasil e, ainda, no caso, com base no art. 9° do PAF. PRELIMINAR DE INCOMPATIBILIDADE DO FUNDAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO COM O FATO JULGADO. INEXISTÊNCIA. Os fundamentos do auto de infração não se alteram pelo fato de não terem sido considerados extintos os créditos correspondentes a ação transitada em julgado na esfera judicial. IMPOSSIBILIDADE DE LANÇAMENTO PARA FINS DE EVITAR A DECADÊNCIA O Fisco detém não só o dever como o direito de efetuar o lançamento com fins de evitar a decadência, motivo pelo qual não há qualquer nulidade nesta situação. DECISÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Não se aplica o disposto no inciso X do artigo 156 do Código Tributário Nacional nos casos em que o litígio tiver sido conseqüência de ação rescisória com concessão de medida cautelar suspensiva dos efeitos da ação judicial transitada em julgado. RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO. 
(3° CC, 2° Câmara, Rec. Voluntário n° 133246, Proc. n� 12466. 003119/2004-88, Rel. LUCIANO LOPES DE ALMEIDA MORAES, Acórdão n° 302-39526, Sessão de 18/06/2008). (g.n.) 
Assim, não é lícito interpretar que irregularidades relativas ao mandado ou mesmo a ausência do MPF, instrumento instituído por norma infralegal (uma portaria), possa acarretar a nulidade de lançamento dele decorrente, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da legalidade que rege a Administração Pública (art. 37 da Carta Magna), devidamente refletido no parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN): �A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. �. 
Em relação ao caso concreto, ou seja, relativamente ao procedimento de análise de pedido de ressarcimento, a rigor não há previsão para emissão de MPF, porquanto a Portaria RFB n° 11.371, de 2007, prevê três tipos de MPF, a saber: �F� (fiscalização), �D� (diligência) e �E� (especial), este último para os casos de flagrante constatação de infração à legislação tributária. 
E nem poderia ser diferente, pois, via de regra, o MPF para esses casos seria emitido pela mesma autoridade que prolatará o despacho decisório, qual seja, o delegado da DRF. Assim, não faz sentido o Delegado da Receita Federal expedir MPF para ele mesmo. 
O fato de os trabalhos de verificação e comprovação do direito creditório estarem sendo conduzidos pela setor de fiscalização da DRF deve-se ao tipo de trabalho a ser efetuado e não que se trata efetivamente de um procedimento típico de fiscalização tendente a apurar irregularidades ou infrações à legislação tributária, que, em tese, deveria ser precedido da emissão de um MPF-F. 
Desta forma, diante do exposto, eventuais irregularidades no MPF de modo algum podem levar à anulação do despacho decisório, como quer a requerente, primeiramente porquanto esse documento, criado e regulamentado por norma infra-legal, constitui-se em mero instrumento de gerenciamento da atividade fiscal, e, em segundo lugar, porque, para o pedido de ressarcimento, não há previsão explícita para a emissão desse tipo de documento. 
Diga-se em adendo que não há nas normas reguladoras do MPF a exigência de que todas as intimações sejam assinadas por todos os auditores-fiscais discriminados no mandado, como quer a interessada. 
Quanto a possíveis descumprimentos da Lei n° 9.784, de 1999, vale esclarecer que tal lei regula o processo administrativo no âmbito da Administração federal e se aplica apenas subsidiariamente àqueles regidos por lei própria, como o processo administrativo Fiscal (PAF), que é regulado pelo Decreto n° 70.235, de 1972. 
Assim, não procedem tais alegações, porquanto o presente foi formalizado em obediência ao PAF, não restando brechas para a aplicação subsidiária da Lei n° 9.784, de 1999, nos pontos indicados pela requerente. 
Em relação à transferência de competências, tal possibilidade está prevista no art. 249 do Regimento Intemo da RFB, aprovado pela Portaria MF n° 95, de 2007, vigente à época, abaixo transcrito:
Art. 249. Aos Superintendentes da Receita Federal do Brasil, Delegados da Receita Federal do Brasil, Delegados da Receita Federal do Brasil de Julgamento e Inspetores-Chefes da Receita Federal do Brasil das ALF e IRF de Classe Especial A, Especial B e Especial C incumbe ainda, no âmbito da respectiva jurisdição: 
(...)
VII - transferir, temporariamente, competências e atribuições entre unidades, subunidades e dirigentes subordinados, no interesse da administração. 
(...) (grifei)
Portanto, também não se justifica a alegação da requerente de que somente o Delegado da Derat teria competência para prolatar decisão referente a seu pedido, pois o superintendente regional pode transferir as competências e atribuições entre as unidades da RFB de sua jurisdição, como aconteceu no caso em questão, com a edição da Portaria n° 34, de 2008, a fls. 31 e 32.
Antes de adentrar na análise das intimações recebidas pela requerente e nos prazos concedidos, há que esclarecer que, como o presente não trata de um exercício de um direito qualquer, mas sim de concessão de um beneficio que implica renúncia fiscal por parte do ente tributante, a composição do valor do crédito pretendido deve ser devidamente comprovada por parte de quem o postula. Assim, cabe à requerente o ônus da comprovação da existência do crédito postulado. 
Na verdade, não se pode entender o crédito do PIS/Cofins não-cumulativo como o simples recebimento de um valor em dinheiro pela ocorrência de um fato: exportar. Ele está indissoluvelmente ligado à existência de impostos internos, o que lhe dá a natureza de efetivo beneficio fiscal. 
Desta forma, como se trata de pedido de natureza exoneratória e de interesse da própria requerente, esta deve contribuir, sempre que solicitada, para a análise do pedido, sob pena de indeferimento do pleito. 
Tal raciocínio é corroborado pelo artigo 24 da IN SRF n° 460, de 2004, abaixo transcrito , vigente à época da protocolização do pedido: 
Art. 24. A autoridade da SRF competente para decidir sobre o pedido de ressarcimento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido� direito bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos da pessoa jurídica a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas. (ressaltei)
Destarte, quando intimada a apresentar documentos e/ou esclarecimentos que levam ao deslinde do processo deve agir com celeridade e presteza e não tentar procrastinar o atendimento das intimações.
Quanto ao mérito, a postulante alega que apresentou os arquivos e documentos solicitados, mas, em vez de analisar a documentação e solicitar novos esclarecimentos, a fiscalização apenas proferiu o despacho indeferindo o pleito, sem demonstrar as razões do indeferimento, o que caracterizaria a falta de motivação do lançamento e o cerceamento do direito de defesa.
Tais alegações não procedem, pois a contribuinte foi intimada e reintimada a apresentar os elementos necessários à análise do pleito, conforme documentos de fls. 126 a 129, 132 e 133, que sequer foram respondidas. 
Em duas oportunidades os auditores-fiscais realizaram diligências na sede da empresa, em São Paulo, com o fito de obter os documentos/esclarecimentos necessários, sendo que o representante da postulante alegava que não dispunha dos elementos requeridos.
Também foi lavrado auto de embaraço à fiscalização, conforme documentos de fls. 134 e 135. 
Também carece de fundamentos as alegações de que os fiscais não foram razoáveis, que se furtaram a analisar os documentos e que contestaram apenas pequenos elementos componentes do crédito, mas não os demais, e ainda que deveriam continuar com as diligências, pois diante da negativa da postulante em apresentar os documentos solicitados não há o que se analisar. 
No que concerne à alegação de que seria impossível exercer suas atividades sem adquirir insumos, cumpre esclarecer que o indeferimento do pleito não foi devido ao fato de que a empresa não adquiriu insumos no período, mas sim porque as aquisições não foram comprovadas na forma e no valor em que foram consideradas pela contribuinte no Dacon, ou seja, pode haver aquisições que não gerem créditos, como as havidas de pessoas físicas, ou que gerem crédito parcial, ou ainda que para gerar crédito dependam da forma de utilização do bem ou serviço, e ainda outras situações específicas que somente podem ser esclarecidas se as operações forem detalhadas e, para isso, é preciso que a postulante forneça todos os elementos e esclarecimentos à fiscalização. 
Portanto, o fato de os créditos não terem sido atestados pela fiscalização não implica a conclusão de que as operações não aconteceram, mas sim que a requerente não logrou comprovar que as operações ocorreram da forma por ela declarada no Dacon e se deram origem a créditos da contribuição na forma por ela considerada.
Como dito acima, por se tratar de~um pleito de natureza exoneratória e portanto onerosa para a Fazenda Publica, a unidade da RFB que o analisa tem por dever de oficio verificar os livros e documentos contábeis e fiscais da contribuinte para confirmação da existência do crédito e do seu valor.
A postulante, por sua vez, haja vista que o interesse é somente dela e o processo foi por ela deflagrado, tem por obrigação atender a todas as intimações realizadas pela DRF e colaborar de todas as maneiras para a análise do crédito pleiteado. 
Assim, como o pedido foi formalizados em junho de 2005, conforme documento de fl. 1, e as intimações relativas a ele foram feitas a partir de setembro de 2009, portanto mais de quatro anos depois, houve tempo mais que suficiente para que os documentos estivessem, pelo menos em parte, previamente separados para a já aguardada solicitação da DRF para análise. 
Portanto, repita-se, como o interesse era exclusivo seu, a interessada ao protocolizar o pedido já deveria ter à disposição da fiscalização todos os elementos de prova, no entanto, mesmo sendo intimada e reintimada diversas vezes e ter tido um prazo considerável, haja vista que entre a ciência da primeira intimação (17/09/2009, fl. 129) e a ciência do despacho decisório (04/02/2010, fl. 480), transcorreram mais de quatro meses, os documentos/esclarecimentos não foram apresentados como solicitado. 
Quanto aos arquivos digitais, a obrigação de mantê-los à disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) está prevista no art. Ilda Lei n° 8.218, de 1991, com a redação dada pela Medida Provisória (MP) n° 2.158, de 2001, verbis: 
Art.11. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos digitais g sistemas. pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária. (..) (realcei)
O motivo para a recusa da entrega total da documentação, que seria a quantidade elevada de documentos, conforme a manifestação de inconformidade, não se justifica, visto que, de acordo com a intimação original de fis. 126 a 129, foram solicitados para entrega na repartição da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) apenas arquivos digitais, ou seja, não ocupariam espaço físico. Para o restante dos documentos, foi solicitado que ficassem à disposição da fiscalização no estabelecimento da empresa. 
Portanto, a �excessiva� quantidade de documentos contra a qual a requerente se insurge, seria formada apenas pelos arquivos contábeis digitais relativos a somente um trimestre. Portanto, não há que se falar em grande quantidade de documentos. 
Nem se alegue que paralelamente havia outros pedidos de ressarcimento protocolizados em outros processos e daí a existência da �grande quantidade�, pois se a interessada protocolizou vários pedidos referentes a diversos períodos deveria ter os documentos correspondentes a eles à mão, pois, como dito, trata-se de um favor fiscal e de seu exclusivo interesse, e, como adrede demonstrado, houve tempo hábil para tanto, dado o tempo transcorrido entre os pedidos e as intimações. 
Os documentos que, segundo a interessada, confirmariam o crédito, anexados a fls. 521 a 535, trata-se apenas de cópias do Livro de Entradas e do Dacon, documentos que não estavam entre os solicitados pela fiscalização.
O fato de a interessada afirmar, agora na manifestação de inconformidade, que os documentos estão à disposição na sede da empresa, mesmo que, de fato, estejam, não muda a conclusão contida no despacho decisório em questão, pois a contribuinte deveria ter apresentado os documentos à fiscalização quando instada para tanto, tendo em vista que cabe à autoridade fiscal determinar como será feita a análise do pedido. 
Assim, nesta fase do procedimento, mesmo que a documentação fosse apresentada em sua totalidade, o que não é o caso, o direito da interessada de ter apreciado o mérito do seu pleito já precluiu, uma vez que, na fase impugnatória, cabe à instância julgadora somente a análise da manifestação de inconformidade e não do mérito do pedido, que inclui a auditoria do crédito, cuja competência, de acordo com a legislação de regência, é do Delegado da Receita Federal do Brasil. 
Concluindo, em resumo, a postulante, diferentemente do que ela argúi em sua manifestação de inconformidade, teve tempo e oportunidade para apresentar todos documentos/esclarecimentos solicitados. 
Recapitulando, primeiramente, porque o ônus era exclusivamente seu, já que postulava um beneficio fiscal e deveria ter os elementos de prova disponíveis, além disso, entre o pedido inicial e a primeira intimação transcorreram mais de quatro anos e entre esta e o despacho denegatório, mais de quatro meses. Afora o fato de que a interessada foi intimada e reintimada várias vezes a apresentar a documentação solicitada e tenha havido duas diligências infrutíferas para obtenção dos documentos. 
Portanto, transcorrido todo esse período, a requerente, além de não apresentar nenhum dos documentos solicitados, sequer atendeu às intimações, assim também não faria sentido que a fiscalização procrastinasse os trabalhos ad eternum para realização de mais diligências, como propõe a postulante. 
No que tange à alegação de falta de motivação para o indeferimento pois este somente sena possível caso a interessada não possuísse efetivamente o direito ao crédito, cumpre esclarecer que o mérito do pedido não chegou a ser analisado pelos motivos acima expostos e que quem deu causa a essa situação foi a própria requerente ao se recusar a colaborar com a análise. 
Tampouco há que se falar em não cumprimento do principio da verdade material, pois, da análise dos autos, fica cristalina a impossibilidade de se analisar o direito creditório por falta da documentação necessária causada pela recusa da interessada em apresentá-la e aos esclarecimentos solicitados. 
Quanto ao prazo decadencial, vale esclarecer que também não há que se falar em decadência para apresentação de documentos que comprovem saldo credor a ser ressarcido, pois, de acordo com o art. 24 da IN SRF n° 460, de 2004, acima transcrito, a autoridade pode condicionar o deferimento do direito creditório à apresentação da documentação comprobatória de sua composição. 
Ademais, de acordo com o art. 3° da IN SRF n° 387, de 2004, os contribuintes devem manter controle de todas as operações que influenciem a apuração do crédito, verbis: 
Art. 3° O sujeito passivo deverá manter controle de todas operações que influenciem a apuração do valor devido das contribuições referidas no art. 2� e dos respectivos créditos a serem descontados, deduzidos, compensados ou ressarcidos, na forma dos arts. 2°, 3�, 5�, 5°-A, 7°e 11 da Lei n� 10.637, de 2002, dos arts. 2�, 3°, 4°, 6°, 9°e 12 da Lei n"10.833, de 2003, especialmente quanto: 
I - às receitas sujeitas à apuração da contribuição em conformidade com o art 2 da Lei n� 10.637, de 2002, e com o art. 2°da Lei n° 10.833, de 2003; 
II - às aquisições e aos pagamentos efetuadas a pessoas jurídicas domiciliados no Pais; 
III - aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no inciso I; 
IV - aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas de exportação e de vendas a empresas comerciais exportadoras com fim especifico de exportação, que estariam sujeitas à apuração das contribuições em conformidade com o art. 2° da Lei rt� 10.63 7. de 2002, e com o art. 2° da Lei n� 10.833, de 2003, caso as vendas fossem destinadas ao mercado interno; e 
V- ao estoque de abertura, nas hipóteses previstas no art. 11 da Lei n° 10.63 7, de 2002, e no art. 12 da Lei n° 10.833, de 2003. 
Parágrafo único. O controle a que se refere 0 caput deverá abranger as informações necessárias para a segregação de receitas referida no § 82 do art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e no § 8� do art. 39 da Lei n� 10.833, de 2003, observado o disposto Ano art. 100 da Instrução Normativa n� 247, de 21 de novembro de 2002. (ressaltei) 
Em relação à homologação tácita das Declaração de Compensação (DCOMP), esclarece-se que o prazo para que tal fenômeno ocorra, previsto no art. 74, § 5°, da Lei ng 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei ng 10.833, de 2003, é de cinco anos contados da data da entrega da declaração. 
Assim, como a DCOMP, relativa a este pedido, mais antiga foi apresentada em 30/06/2005, conforme documento de fl. 461, e o despacho decisório que denegou o pedido foi cientificado à interessada em 04/02/2010 (fl. 480), nenhuma declaração vinculada ao presente foi homologada tacitamente. 
Diante do exposto pode-se concluir que não há reparos a se fazer ao despacho decisório de fls. 473 a 478, que não reconheceu o direito creditório pleiteado e considerou não homologadas as DCOMP a ele vinculadas, por impossibilidade material de apreciação do pedido, haja vista a não-apresentação dos elementos solicitados. 
Sendo assim, deixa-se de analisar a alegação referente à aplicação da taxa de juros do Selic ao crédito por desnecessário. 
Indefere-se a perícia solicitada, haja vista que o cumprimento dos seus quesitos, conforme fl. 501, na verdade, equivaleria, na prática, à própria apreciação do pleito. Entretanto, tal apreciação, de acordo com a legislação de regência, deve ser realizada pela DRF, fato que a recorrente, ao se recusar a colaborar, não permitiu que a fiscalização o fizesse, e não por um perito nomeado pela própria requerente. O papel deste se limitaria a elucidar alguma pendência técnica que a postulante considerasse não devidamente apreciada pela autoridade a quo. 
Portanto, no caso em exame, considera-se desnecessária a diligência proposta pela postulante, por entendê-la dispensável para o deslinde do presente julgamento. A realização de perícia pressupõe que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuação do julgador, o que não é o caso dos presentes autos. 
Com efeito, a perícia somente se justifica quando a prova não pode ou não cabe ser produzida por uma das partes. 
Assim, após se recusar a colaborar com a fiscalização na forma solicitada e não atender integralmente às intimações realizadas, não cabe nomear um perito para demonstrar a correção do pedido. 
Quanto ao pedido de suspensão da exigibilidade dos débitos objeto da compensação, esclarece-se que este processo, referente a pedido de ressarcimento, não é o meio adequado para tanto. Tal pleito deve ser interposto contra o ato que exigir os tributos em questão. 
No entanto, vale assinalar que, a teor do art. 17 da Lei n° 10.833, de 2003, a apresentação da manifestação de inconformidade e do recurso contra decisão que deixa de homologar DCOMP suspende a exigibilidade dos débitos objeto da compensação. 
Diante do exposto, voto pela IMPROCEDÊNCIA da manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório postulado."
Cumpre fazer uma única ressalva ao voto condutor da decisão de piso. 
O relator mencionou que não é possível a apresentação de documentos na fase impugnatória, o que está em desacordo com o § 4° do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, que assim dispõe: 
"Art. 16. A impugnação mencionará:
(. . .)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 
(. . .)" (g.n.)
Não obstante, tal equívoco não comprometeu sua conclusão. A recorrente não comprovou a legitimidade dos créditos cujo ressarcimento pleiteou, apesar de lhe competir tal ônus, nos termos do inciso I do art. 373 da Lei n° 13.105/15 (Código de Processo Civil). Desta forma, nego provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d'Oliveira
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(assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti
Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior,
Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen ¢ Winderley
Morais Pereira (Presidente).

Relatorio

Adoto o relatorio da decisdo de primeira instancia:

"Trata o presente processo de pedido de ressarcimento do saldo credor da
contribuicdio ao Programa de Integracdo Social (PIS), relativo a receita de
exportagdes, apurado no regime de incidéncia ndo-cumulativa, no valor de RS$
4.098.202,83, referente ao quarto trimestre de 2004, conforme pedido de fl. 1.

Com relagdo ao crédito postulado, foram apresentadas posteriormente varias
Declaragdes de Compensac¢do (DCOMP) informando diversas compensagdes desse
crédito com débitos de varios tributos, conforme processos apensos a este.

Segundo os autos, o pedido foi protocolizado junto a Delegacia de
Administracdo Tributaria em S3o Paulo-SP (Derat), mas a analise do pleito foi
transferida a DRF/Aragatuba-SP por ordem do Superintendente-Substituto da
Receita Federal do Brasil na 8° Regido Fiscal, conforme portaria de fls. 93 a 95.

Ainda segundo os autos,\a interessada, em 17/09/2009 (fls. 126 a 129), foi
intimada, para subsidiar a analise do pleito, a apresentar diversos documentos e os
arquivos contabeis digitais na forma especificada pela fiscalizagdo.

Como ndo houve resposta, os AFRFB responsaveis pela andlise se dirigiram a
sede da empresa, em 14/10/2009, para cobrar o atendimento das intimagdo, sendo
recebidos pelo procurador da empresa, que alegou ainda ndo dispor da
documentagdo requerida. Na oportunidade, a interessada foi reintimada a apresentar
os elementos solicitados anteriormente, conforme fls. 132 e 133.

Como também ndo houve resposta, em 21/10/2009, novamente os AFRFB
estiveram na sede da empresa, onde, mais uma vez, o seu procurador alegou ainda
ndo dispor da documentagdo requerida. Desta feita, foi lavrado auto de embarago a
fiscalizacdo, de fls. 134 e 135.

Portanto, a fiscalizacdo nao reconheceu os créditos do periodo em virtude da
ndo-apresentacdo dos documentos e esclarecimentos na forma solicitada, conforme
informacao fiscal de fls. 103 a 110. Sendo assim, a DRF/Aragatuba-SP, por meio do
despacho decisorio de fls. 473/478, indeferiu o pedido de ressarcimento ¢ ndo
homologou as compensagdes vinculadas ao pedido.

Foram também lavrados autos de infragdo constituindo o crédito tributario
relativo as contribui¢des ndo recolhidas em virtude da glosa dos créditos
descontados pela contribuinte no trimestre em questio, formalizados no processo n°
15868002023/2009-72.
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Inconformada, a interessada apresentou a manifesta¢ao de inconformidade, de
fls. 482 a 503, onde, preliminarmente, requer a anulacdo do despacho decisoério,
porquanto ndo foi observado pela fiscalizagdo o local indicado no Mandado de
Procedimento Fiscal (MPF) para realizagdo dos trabalhos, que seria no enderego da
empresa, em Sao Paulo, e ndo em Aragatuba.

Ressalta também a impugnante que o fato de varias intimagdes terem sido
assinadas apenas por um dos AFRFB também desobedeceria ao MPF, que ndo
permite atuacgdo individual de um dos auditores-fiscais nele contidos.

Quanto a transferéncia de competéncia inter-delegacias, alega que esta
também deveria estar contemplada no MPF e que o proprio o superintendente da
Receita Federal deveria ter emitido o mandado, a teor do art. 6° da Portaria RFB n°
11.371, de 2007.

Argumenta que o despacho decisorio também seria nulo porquanto somente o
Delegado da Derat teria competéncia para prolatar decisdo relativa a requerente,
conforme disposto no art. 57 da Instrugdo Normativa (IN) RFB ng 900, de 2008, que
ndo autoriza a modificagdo da competéncia para emissdo de despacho decisorio
relativo a reconhecimento de direito creditorio.

Alega ainda que a impossibilidade de delegagdo de poderes também esta
prevista na Lei n® 9.784, de 1999, arts. 13 e 100.

Também reclama que ndo foi cumprida a formalidade prevista no art. 44 da
citada Lei n° 9.784, de 1999, que garante a recorrente o direito de se manifestar no
prazo de dez dias apds o encerramento da fase de instrug¢do do processo.

Afirma que os proprios auditores reconheceram a entrega dos documentos e
arquivos digitais, mas em vez de analisarem o material ¢ solicitarem eventuais
esclarecimentos em prazo razoavel, simplesmente emitiram um parecer negando o
pleito

Sendo assim, confirma sua inten¢do de apresentar todos os documentos
fiscais, que estdo a disposi¢do da fiscalizagdo em seu estabelecimento.

Afirma ainda que houve erro ¢ falta de motivagdo e de legislagdo para o
indeferimento do pleito da recorrente, pois isso s6 seria possivel caso a contribuinte
ndo possuisse efetivamente o direito ao ressarcimento. Mas, segundo ela, a negativa
ocorreu porque houve falta de razoabilidade por parte dos AFRFB, que
consideraram que ela ndo tinha nenhum direito, o que ndo pode ser admitido, pois
que ndo poderia exercer sua atividade sem adquirir insumos,ja que ¢ uma das
maiores empresas do seu ramo de atividade. Assim, a fiscaliza¢do deveria ter '
continuado as diligéncias no estabelecimento da contribuinte e ndo ter realizado um
levantamento fiscal precéario, que ndo levou em consideracdo todos os seus
documentos.

Aduz também que houve cerceamento do direito de defesa, pois ndo foram
apresentados os motivos do indeferimento do pedido, haja vista que os auditores
contestaram apenas pequenos elementos componentes do seu direito creditdrio, ndo
contestando os demais, prejudicando a ampla defesa.

Argumenta que o despacho decisorio também deve ser cancelado porquanto a
postulante ndo pode exercer a ampla defesa por nao ter sido demonstrado como foi
possivel o indeferimento do pleito se foram apresentadas provas da existéncia do
direito creditorio.
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Desta forma, em cumprimento ao principio da verdade material o despacho
decisorio deve ser cancelado.

Em relacdo ao que ela denomina mérito, argli que o despacho em anélise
deve ser reformado porquanto a postulante possui direito ao, ressarcimento dos
créditos da contribuicdo ao PIS reclamados, como compro os documentos existentes
em seu estabelecimento, mas que ndo os estd anexando ao presente “por serem em
grande quantidade”, e anexa uma planilha e alguns documentos que demonstrariam
as aquisigoes ocorridas e o direito ao crédito postulado.

Alega que o seu direito ao ressarcimento ndo pode ser contestado porque ja
teria transcorrido o prazo qiiinqiienal de homologacdo do direito, de cinco anos,
previsto no art. 150 do Cddigo Tributario Nacional (CTN) e no art. 74 Lei n° 9.430,
de 1996

Postula também a aplicacdo da taxa do Selic como juros moratorios, a teor do
art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250, de 1995.

Reclama também que' o despacho decisorio ndo deferiu as compensacdo ja
homologadas tacitamente, conforme previsdo do art. 74, § 5°, da Lei n® 9.430, de
1996.

Requer a realizacdo de pericia e diligéncia para se constatar a existéncia do
direito creditorio, nomeando perito e listando os quesitos que deseja ser respondidos,
a fl. 501. Haja vista a existéncia de grande quantidade de documentos, esclarece que
a pericia devera ser feita no estabelecimento da contribuinte.

Solicita o cancelamento do despacho decisério combatido e o reconhecimento
do direito creditorio por esta DRJ ou, alternativamente, a prolacdo de nova decisdo
pela Derat-SP ou ainda, caso se considere que a autoridade contestada seja
competente para tanto, que esta prolate novo despacho decisorio apds novas
verificagdes fiscais.

Requer ainda a suspensdo da exigibilidade dos débitos objeto das
compensagdes informadas em DCOMP.

Por fim, solicita que o patrono da requerente também seja intimado de todas
as decisoes referentes ao presente.

Os processos n° 1380400002620/2005-92 ¢ 15868002023/2009-72, por
possuirem o mesmo objeto, foram apensados ao presente."

Em 27/08/10, a DRJ em Ribeirdo Preto (SP) julgou a manifestacdo de
inconformidade improcedente € o Acordao foi assim ementado:

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/10/2004 a 31/12/2004

PEDIDO DE_ RESSARCIMENTO. DOCUMENTOS. NAO
APRESENTACAO. INDEFERIMENTO.

O postulante de direito creditorio deve apresentar todos os livros
fiscais e contabeis e demais documentos solicitados pelo Fisco,
necessarios a andlise do direito creditorio postulado, sob pena
de indeferimento do pleito.
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MPF. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PRESCINDIBILIDADE.

Irregularidades no MPF ou a sua auséncia ndo sdo condi¢oes
suficientes para anular despacho decisorio referente a pedido de
ressarcimento.

DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. INOCORRENCIA.

Ndo se configura cerceamento do direito de defesa se o
conhecimento dos atos processuais pelo contribuinte e o seu
direito de resposta ou de reag¢do se encontraram plenamente
assegurados.

PEDIDO DE PERICIA. PRESCINDIBILIDADE.
INDEFERIMENTO.

Estando presentes nos autos todos os elementos de convic¢do
necessarios a adequada solu¢do da lide, indefere-se, por
prescindivel, o pedido de diligéncia ou pericia.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido"”

Inconformado, o contribuinte interpds recurso voluntario, em que repete os
argumentos apresentados na manifestacao de inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Relator Marcelo Costa Marques d'Oliveira
O recurso voluntario preenche os requisitos legais e deve ser conhecido.

Com fulcro no §1° do art. 50 da Lei n°® 9.784/99, adoto o voto condutor da
decisdo de primeira instancia (Acordao n° 14-30.659), do ilustre julgador Heitor Chaud, como
minha razdo de decidir:

"Presentes os requisitos de admissibilidade, conhego da impugnagao.

(.

Quanto as alegacdes relativas a eventuais irregularidades do MPF,
primeiramente faz-se necessario discorrer, de forma genérica, sobre esse documento
nos procedimentos de langamento do crédito tributario.

O Mandado de Procedimento Fiscal, instituido pela Portaria SRF n° 1.265, de
22/11/1999, e atualmente regulado pela Portaria RFB n° 11.371, de 2007, consiste
em documento emitido em decorréncia de normas administrativas que regulam a
execucdo da atividade fiscal, determinando que os procedimentos fiscais relativos
aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) sejam
levados a efeito de conformidade com uma ordem especifica, a qual pressupoe
formalizagcdao mediante Mandado de Procedimento Fiscal.
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Portanto, 0 MPF deve ser analisado sob duas perspectivas, quais sejam, a do
publico interno e a do externo.

No ambito interno, tem por objetivo o planejamento das atividades fiscais e
estabelece normas para a execugdo de procedimentos de fiscalizagdo dos tributos e
contribuigdes administradas pela RFB. E uma ordem especifica emitida por
autoridade competente da RFB para a instauracdo, pelo Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil (AFRFB), dos procedimentos fiscais (art. 2° da Portaria SRF n°
11.371, de 2007). Evidencia-se nessa orientagdo administrativa uma proibi¢do no
sentido de que o AFRFB aja por vontade propria na tomada de procedimentos
fiscais, além de estabelecer, de forma especifica, a obrigatoriedade de executa-las.

No externo, assegura ao contribuinte sob fiscaliza¢do, como agora ¢ de seu
direito, conferir a autenticidade da a¢@o fiscal contra si instaurada, possibilitando o
conhecimento do tributo que sera objeto de investigacdo, dos periodos a serem
verificados, do prazo para a realizagdo do procedimento fiscal e do AFRFB que
procedera a fiscalizagdo.

Assim, o MPF, bem como suas prorrogagdes, sdo atos praticados em paralelo
aqueles preparatdrios ou integrantes do processo administrativo fiscal, mas somente
estes se submetem a regéncia do Decreto n® 70.235, de 1972.

Acrescente-se que a Portaria SRF n° 11.371, de 2007, ndo teve o condao de
modificar a competéncia atribuida ao Auditor-Fiscal, ndo o desonerando da
atividade vinculada e obrigatoria do langamento, prevista no paragrafo tnico do art.
142 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).

Esse dispositivo legal (art. 142) expressamente confere a autoridade
administrativa a competéncia indelegavel e privativa de formalizar o lancamento.
Essa autoridade, atualmente, nos termos do art. 6° da Lei n°10.593, de 2002, com a
redacdo da Lei n° 11.457, de 2007, é o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.
Conseqiientemente, verificando a ocorréncia do fato gerador da obrigacao principal,
ou o descumprimento de uma obrigacdo tributaria acessoria, tem ele o dever de
promover o langamento.

As portarias da RFB sobre o MPF constituem-se, assim, em atos
administrativos de hierarquia inferior ao CTN, portanto, o seu descumprimento ndo
tem o conddo de provocar a nulidade de lancamento efetuado por servidor
competente e com garantia do direito de defesa.

Assim, o referido mandado consiste em mera ordem administrativa, emanada
dos dirigentes das unidades da Receita Federal do Brasil, para que os auditores
executem as atividades fiscais tendentes a verificar o cumprimento das obrigacoes
tributdrias por parte do sujeito passivo. Esse instrumento, em realidade, ¢ um
mecanismo de protecdo para o contribuinte, ja que sua veracidade e outras
informacdes a ele relativas podem ser consultadas no sitio da Receita Federal na
rede mundial de computadores.

Cumpre assinalar que eventual descumprimento do MPF por parte do servidor
encarregado de observa-lo, por caracterizar infracdo administrativa, deve ser
apurado em procedimento administrativo interno da RFB, sendo que o resultado
desse procedimento ndo interfere no langamento legalmente formalizado.

Nesse sentido vinha decidindo o extinto Conselho de Contribuintes, atual
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), conforme ementas a seguir
transcritas:
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NULIDADE - INEXISTENCIA - MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL
- PRORROGACAO - O Mandado de Procedimento Fiscal, a despeito da disciplina
regulada pela Portaria n” 3007/2001, ndo tem o conddo de invalidar a expressa
competéncia fiscalizatoria da autoridade administrativa, disposta no art. 142 do
CTN. TAXA SELIC - As sumulas 2° e 4° deste E. Conselho ja pacificaram a questdo
da aplica¢do da Taxa Selic para calculo dos juros de mora.

(1° CC, 1° Camara, Rec. Voluntario n® 150723, Proc. n°® 10735004911/2002-
45, Rel. Jodo Carlos de Lima Junior, Acorddo n° 101-9613 7, Sessdo de
27/04/2007). (g. n.)

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. O Mandado de Procedimento
Fiscal é mero instrumento de controle administrativo. Eventual falta de ciéncia do
contribuinte na prorrogagdo do mesmo ndo implica nulidade do processo se
cumpridas todas as regras pertinentes ao processo administrativo fiscal.
EXIGENCIA FISCAL. FORMALIZACAO. Néo provada a violagio das disposicées
contidas no art. 142 do CTN, nem nos arts. 7°, 10 e 59 do Decreto n° 70. 235/72,
ndo ha que se falar em nulidade, quer do langamento, quer do procedimento fiscal
que lhe deu origem. AUTO DE INFRACAO. NOTIFICACAO DE LANCAMENTO. A
luz do regramento procedimental vigente, o crédito tributdrio tanto pode ser
formalizado através de NOTIFICACAO DE LANCAMENTO como de AUTO DE
INFRACAO. A teor das disposicées contidas nos arts. 10 e 11 do Decreto n° 70.235,
de 1972, se AUTO DE INFRACAO, deve ser lavrado por servidor competente; se
NOTIFICACAO, deve ser expedida pelo érgdo que administra o tributo. TAXA
REFERENCIAL. SELIC. LEGALIDADE. E cabivel a cobranca de juros de mora
sobre os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuig¢oes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia - Selic para titulos
federais. (Sumula n° 3, do 2° CC). Recurso negado. D. O. U. de 23/05/2008, Se¢do
1, pag. 65.

(2° CC, 2° Camara, Rec. Voluntario n” 129192, Proc. n° 10882001679/2004-
61, Rel. Antonio Lisboa Cardoso, Acordao n° 202-18738, Sessdo de 13/02/2008).

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Data do fato gerador:
05/10/2000, 17/10/2000, 19/10/2000, 20/10/2000, 23/10/2000, 24/10/2000,
25/10/2000, 27/10/2000 AUSENCIA DE MANDADO DE PROCEDIMENTO
FISCAL. NULIDADE. INOCORRENCIA. O_Mandado_de Procedimento_Fiscal ¢
instrumento administrativo de planejamento e controle das atividades de
fiscalizacdo. Sua_auséncia ndo_acarreta_a_nulidade do auto de infracdo lavrado
por _autoridade que, nos termos da Lei, possui _competéncia _para _tanto.
COMPENSACAO. LANCAMENTO PARA PREVENIR A DECADENCIA. E
competente para lancamento de tributos a autoridade fiscal do domicilio do
contribuinte, forte no Regimento Interno da Receita Federal do Brasil e, ainda, no
caso, com base no art. 9° do PAF. PRELIMINAR DE INCOMPATIBILIDADE DO
FUNDAMENTO DO AUTO DE INFRACAO COM O FATO JULGADO.
INEXISTENCIA. Os fundamentos do auto de infracdo ndo se alteram pelo fato de
ndo terem sido considerados extintos os créditos correspondentes a agdo transitada
em julgado na esfera judicial. IMPOSSIBILIDADE DE LANCAMENTO PARA FINS
DE EVITAR A DECADENCIA O Fisco detém ndo sé o dever como o direito de
efetuar o langcamento com fins de evitar a decadéncia, motivo pelo qual ndo ha
qualquer nulidade nesta situagdo. DECISAO JUDICIAL. EXTINCAO DO
CREDITO TRIBUTARIO. Néo se aplica o disposto no inciso X do artigo 156 do
Codigo Tributario Nacional nos casos em que o litigio tiver sido conseqiiéncia de
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agdo rescisoria com concessdo de medida cautelar suspensiva dos efeitos da agdo
Jjudicial transitada em julgado. RECURSO VOLUNTARIO NEGADO.

(3° CC, 2° Cdamara, Rec. Voluntirio n° 133246, Proc. n” 12466.
003119/2004-88, Rel. LUCIANO LOPES DE ALMEIDA MORAES, Acorddo n® 302-
39526, Sessao de 18/06/2008). (g.n.)

Assim, nao ¢ licito interpretar que irregularidades relativas ao mandado ou
mesmo a auséncia do MPF, instrumento instituido por norma infralegal (uma
portaria), possa acarretar a nulidade de langamento dele decorrente, sob pena de
ofensa ao principio constitucional da legalidade que rege a Administragdo Publica
(art. 37 da Carta Magna), devidamente refletido no paragrafo unico do art. 142 do
Cédigo Tributario Nacional (CTN): “A atividade administrativa de langcamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional. .

Em relacdo ao caso concreto, ou seja, relativamente ao procedimento de
analise de pedido de ressarcimento, a rigor ndo ha previsdo para emissdo de MPF,
porquanto a Portaria RFB n° 11.371, de 2007, prevé trés tipos de MPF, a saber: “F”
(fiscalizacdo), “D” (diligéncia) e “E” (especial), este ultimo para os casos de
flagrante constatagdo de infracdo a legislagdo tributaria.

E nem poderia ser diferente, pois, via de regra, o MPF para esses casos seria
emitido pela mesma autoridade que prolatard o despacho decisoério, qual seja, o
delegado da DRF. Assim, ndo faz sentido o Delegado da Receita Federal expedir
MPF para ele mesmo.

O fato de os trabalhos de verificagdo e comprovagdo do direito creditorio
estarem sendo conduzidos pela setor de fiscalizacdo da DRF deve-se ao tipo de
trabalho a ser efetuado e nao que se trata efetivamente de um procedimento tipico de
fiscalizacdo tendente a apurar irregularidades ou infra¢des a legislagdo tributaria,
que, em tese, deveria ser precedido da emissdo de um MPF-F.

Desta forma, diante do exposto, eventuais irregularidades no MPF de modo
algum podem levar a anulagdo do despacho decisério, como quer a requerente,
primeiramente porquanto esse documento, criado e regulamentado por norma infra-
legal, constitui-se em mero instrumento de gerenciamento da atividade fiscal, e, em
segundo lugar, porque, para o pedido de ressarcimento, ndo ha previsdo explicita
para a emissao desse tipo de documento.

Diga-se em adendo que ndo ha nas normas reguladoras do MPF a exigéncia
de que todas as intimagdes sejam assinadas por todos os auditores-fiscais
discriminados no mandado, como quer a interessada.

Quanto a possiveis descumprimentos da Lei n° 9.784, de 1999, vale esclarecer
que tal lei regula o processo administrativo no ambito da Administragdo federal e se
aplica apenas subsidiariamente aqueles regidos por lei propria, como 0 processo
administrativo Fiscal (PAF), que é regulado pelo Decreto n° 70.235, de 1972.

Assim, ndo procedem tais alegacdes, porquanto o presente foi formalizado em
obediéncia ao PAF, ndo restando brechas para a aplicacdo subsidiaria da Lei n°
9.784, de 1999, nos pontos indicados pela requerente.

Em relagéo a transferéncia de competéncias, tal possibilidade esta prevista no
art. 249 do Regimento Intemo da RFB, aprovado pela Portaria MF n° 95, de 2007,
vigente a época, abaixo transcrito:
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Art. 249. Aos Superintendentes da Receita Federal do Brasil, Delegados da
Receita Federal do Brasil, Delegados da Receita Federal do Brasil de Julgamento e
Inspetores-Chefes da Receita Federal do Brasil das ALF e IRF de Classe Especial
A, Especial B e Especial C incumbe ainda, no dmbito da respectiva jurisdicdo:

()

VII - transferir, temporariamente, competéncias e atribuicoes entre
unidades, subunidades e dirigentes subordinados, no interesse da administra¢do.

(-.) (grifei)

Portanto, também nao se justifica a alegac@o da requerente de que somente o
Delegado da Derat teria competéncia para prolatar decisdo referente a seu pedido,
pois o superintendente regional pode transferir as competéncias e atribui¢des entre
as unidades da RFB de sua jurisdi¢do, como aconteceu no caso em questdo, com a
edi¢do da Portaria n° 34, de 2008, a fls. 31 ¢ 32.

Antes de adentrar na analise das intimagdes recebidas pela requerente e nos
prazos concedidos, ha que esclarecer que, como o presente nao trata de um exercicio
de um direito qualquer, mas sim de concessdo de um beneficio que implica rentincia
fiscal por parte do ente tributante, a composi¢do do valor do crédito pretendido deve
ser devidamente comprovada por parte de quem o postula. Assim, cabe a requerente
o 6nus da comprovagdo da existéncia do crédito postulado.

Na verdade, ndo se pode entender o crédito do PIS/Cofins ndo-cumulativo
como o simples recebimento de um valor em dinheiro pela ocorréncia de um fato:
exportar. Ele esta indissoluvelmente ligado a existéncia de impostos internos, o que
lhe da a natureza de efetivo beneficio fiscal.

Desta forma, como se trata de pedido de natureza exoneratéria e de interesse
da propria requerente, esta deve contribuir, sempre que solicitada, para a andlise do
pedido, sob pena de indeferimento do pleito.

Tal raciocinio € corroborado pelo artigo 24 da IN SRF n° 460, de 2004,
abaixo transcrito , vigente a época da protocoliza¢do do pedido:

Art. 24. A autoridade da SRF competente para decidir sobre o pedido de
ressarcimento de créditos da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins poderd
condicionar o reconhecimento do direito creditorio a apresentacio de documentos
comprobatorios do referidos direito bem como determinar a realiza¢do de
diligéncia fiscal nos estabelecimentos da pessoa juridica a fim de que seja
verificada, mediante exame de sua escrituracdo contabil e fiscal, a exatiddo das
informacoes prestadas. (ressaltei)

Destarte, quando intimada a apresentar documentos e/ou esclarecimentos que
levam ao deslinde do processo deve agir com celeridade e presteza e ndo tentar
procrastinar o atendimento das intimagdes.

Quanto ao mérito, a postulante alega que apresentou os arquivos ¢
documentos solicitados, mas, em vez de analisar a documentacao e solicitar novos
esclarecimentos, a fiscalizag@o apenas proferiu o despacho indeferindo o pleito, sem
demonstrar as razoes do indeferimento, o que caracterizaria a falta de motivacdo do
lancamento e o cerceamento do direito de defesa.
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Tais alegacdes ndo procedem, pois a contribuinte foi intimada e reintimada a
apresentar os elementos necessarios a analise do pleito, conforme documentos de fls.
126 a 129, 132 e 133, que sequer foram respondidas.

Em duas oportunidades os auditores-fiscais realizaram diligéncias na sede da
empresa, em S3do Paulo, com o fito de obter os documentos/esclarecimentos
necessarios, sendo que o representante da postulante alegava que ndo dispunha dos
elementos requeridos.

Também foi lavrado auto de embarago a fiscalizagdo, conforme documentos
de fls. 134 e 135.

Também carece de fundamentos as alegagdes de que os fiscais ndo foram
razoaveis, que se furtaram a analisar os documentos e que contestaram apenas
pequenos elementos componentes do crédito, mas ndo os demais, ¢ ainda que
deveriam continuar com as diligéncias, pois diante da negativa da postulante em
apresentar os documentos solicitados ndo ha o que se analisar.

No que concerne a alegacdo de que seria impossivel exercer suas atividades
sem adquirir insumos, cumpre esclarecer que o indeferimento do pleito ndo foi
devido ao fato de que a empresa ndo adquiriu insumos no periodo, mas sim porque
as aquisicoes nao foram comprovadas na forma e no valor em que foram
consideradas pela contribuinte no Dacon, ou seja, pode haver aquisigdes que ndo
gerem créditos, como as havidas de pessoas fisicas, ou que gerem crédito parcial, ou
ainda que para gerar crédito dependam da forma de utilizagcdo do bem ou servigo, e
ainda outras situagdes especificas que somente podem ser esclarecidas se as
operagdes forem detalhadas e, para isso, € preciso que a postulante fornega todos os
elementos e esclarecimentos a fiscalizagao.

Portanto, o fato de os créditos ndo terem sido atestados pela fiscalizagdo nao
implica a conclusdo de que as operagdes ndo aconteceram, mas sim que a requerente
nao logrou comprovar que as operagdes ocorreram da forma por ela declarada no
Dacon e se deram origem a créditos da contribui¢do na forma por ela considerada.

Como dito acima, por se tratar de~um pleito de natureza exoneratoria e
portanto onerosa para a Fazenda Publica, a unidade da RFB que o analisa tem por
dever de oficio verificar os livros e documentos contabeis e fiscais da contribuinte
para confirmacdo da existéncia do crédito e do seu valor.

A postulante, por sua vez, haja vista que o interesse ¢ somente dela e o
processo foi por ela deflagrado, tem por obrigagdo atender a todas as intimagdes
realizadas pela DRF e colaborar de todas as maneiras para a andlise do crédito
pleiteado.

Assim, como o pedido foi formalizados em junho de 2005, conforme
documento de fl. 1, e as intimag¢des relativas a ele foram feitas a partir de setembro
de 2009, portanto mais de quatro anos depois, houve tempo mais que suficiente para
que os documentos estivessem, pelo menos em parte, previamente separados para a
jé aguardada solicitacdo da DRF para analise.

Portanto, repita-se, como o interesse era exclusivo seu, a interessada ao
protocolizar o pedido ja deveria ter a disposi¢@o da fiscalizag@o todos os elementos
de prova, no entanto, mesmo sendo intimada e reintimada diversas vezes e ter tido
um prazo consideravel, haja vista que entre a ciéncia da primeira intimagdo
(17/09/2009, fl. 129) e a ciéncia do despacho decisoério (04/02/2010, fl. 480),
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transcorreram mais de quatro meses, os documentos/esclarecimentos nao foram
apresentados como solicitado.

Quanto aos arquivos digitais, a obrigagdo de manté-los a disposi¢do da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) esta prevista no art. Ilda Lei n° 8.218,
de 1991, com a redacdo dada pela Medida Provisoria (MP) n° 2.158, de 2001,
verbis:

Art.11. As pessoas juridicas que utilizarem sistemas de processamento
eletronico de dados para registrar negocios e atividades economicas ou financeiras,
escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contabil ou fiscal, ficam
obrigadas a manter, a disposicio da Secretaria da Receita Federal, os respectivos
arquivos digitais g sistemas. pelo prazo decadencial previsto na legislagdo
tributaria. (..) (realcei)

O motivo para a recusa da entrega total da documentacdo, que seria a
quantidade elevada de documentos, conforme a manifestacdo de inconformidade,
ndo se justifica, visto que, de acordo com a intimagdo original de fis. 126 a 129,
foram solicitados para entrega na reparti¢do da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) apenas arquivos digitais, ou seja, ndo ocupariam espaco fisico. Para o
restante dos documentos, foi solicitado que ficassem a disposi¢do da fiscalizagdo no
estabelecimento da empresa.

Portanto, a “excessiva” quantidade de documentos contra a qual a requerente
se insurge, seria formada apenas pelos arquivos contabeis digitais relativos a
somente um trimestre. Portanto, ndo hd que se falar em grande quantidade de
documentos.

Nem se alegue que paralelamente havia outros pedidos de ressarcimento
protocolizados em outros processos ¢ dai a existéncia da “grande quantidade”, pois
se a interessada protocolizou varios pedidos referentes a diversos periodos deveria
ter os documentos correspondentes a eles a mao, pois, como dito, trata-se de um
favor fiscal e de seu exclusivo interesse, €, como adrede demonstrado, houve tempo
habil para tanto, dado o tempo transcorrido entre os pedidos e as intimagdes.

Os documentos que, segundo a interessada, confirmariam o crédito, anexados
a fls. 521 a 535, trata-se apenas de coOpias do Livro de Entradas ¢ do Dacon,
documentos que ndo estavam entre os solicitados pela fiscalizagao.

O fato de a interessada afirmar, agora na manifestacdo de inconformidade,
que os documentos estdo a disposi¢do na sede da empresa, mesmo que, de fato,
estejam, ndo muda a conclusdo contida no despacho decisério em questao, pois a
contribuinte deveria ter apresentado os documentos a fiscalizagdo quando instada
para tanto, tendo em vista que cabe a autoridade fiscal determinar como sera feita a
analise do pedido.

Assim, nesta fase do procedimento, mesmo que a documentacdo fosse
apresentada em sua totalidade, o que ndo ¢ o caso, o direito da interessada de ter
apreciado o mérito do seu pleito ja precluiu, uma vez que, na fase impugnatoria,
cabe a instancia julgadora somente a analise da manifestagdo de inconformidade e
ndo do mérito do pedido, que inclui a auditoria do crédito, cuja competéncia, de
acordo com a legislacdo de regéncia, ¢ do Delegado da Receita Federal do Brasil.

Concluindo, em resumo, a postulante, diferentemente do que ela argii em sua
manifestacdo de inconformidade, teve tempo e oportunidade para apresentar todos
documentos/esclarecimentos solicitados.
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Recapitulando, primeiramente, porque o Onus era exclusivamente seu, ja que
postulava um beneficio fiscal e deveria ter os elementos de prova disponiveis, além
disso, entre o pedido inicial e a primeira intimagdo transcorreram mais de quatro
anos ¢ entre esta ¢ o despacho denegatorio, mais de quatro meses. Afora o fato de
que a interessada foi intimada e reintimada varias vezes a apresentar a
documentag@o solicitada e tenha havido duas diligéncias infrutiferas para obtencao
dos documentos.

Portanto, transcorrido todo esse periodo, a requerente, além de ndo apresentar
nenhum dos documentos solicitados, sequer atendeu as intimagdes, assim também
ndo faria sentido que a fiscalizagdo procrastinasse os trabalhos ad eternum para
realizacdo de mais diligéncias, como propde a postulante.

No que tange a alegacdo de falta de motivacdo para o indeferimento pois este
somente sena possivel caso a interessada ndo possuisse efetivamente o direito ao
crédito, cumpre esclarecer que o mérito do pedido nao chegou a ser analisado pelos
motivos acima expostos € que quem deu causa a essa situacdo foi a propria
requerente ao se recusar a colaborar com a analise.

Tampouco hd que se falar em ndo cumprimento do principio da verdade
material, pois, da analise dos autos, fica cristalina a impossibilidade de se analisar o
direito creditorio por falta da documentacdo necessaria causada pela recusa da
interessada em apresenta-la e aos esclarecimentos solicitados.

Quanto ao prazo decadencial, vale esclarecer que também ndo ha que se falar
em decadéncia para apresentacdo de documentos que comprovem saldo credor a ser
ressarcido, pois, de acordo com o art. 24 da IN SRF n° 460, de 2004, acima
transcrito, a autoridade pode condicionar o deferimento do direito creditorio a
apresentacao da documentagdo comprobatoria de sua composicao.

Ademais, de acordo com o art. 3° da IN SRF n° 387, de 2004, os contribuintes
devem manter controle de todas as operagdes que influenciem a apuragdo do crédito,
verbis:

Art. 3° O sujeito passivo devera manter controle de todas operagoes que
influenciem a apuragdo do valor devido das contribuicoes referidas no art. 2” e
dos respectivos créditos a serem descontados, deduzidos, compensados ou
ressarcidos, na forma dos arts. 2°, 37, 57, 5°-A, 7°% 11 da Lei n” 10.637, de 2002,
dos arts. 27, 3° 4°, 6° 9% 12 da Lei n"10.833, de 2003, especialmente quanto:

I - as receitas sujeitas a apura¢do da contribuicdo em conformidade com o
art 2da Lein” 10.637, de 2002, e com o art. 2°da Lei n° 10.833, de 2003;

II - as aquisicoes e aos pagamentos efetuadas a pessoas juridicas
domiciliados no Pais;

III - aos custos, despesas e encargos vinculados as receitas referidas no
inciso I;

1V - aos custos, despesas e encargos vinculados as receitas de exporta¢do e
de vendas a empresas comerciais exportadoras com fim especifico de exportagdo,
que estariam sujeitas a apura¢do das contribui¢des em conformidade com o art. 2°

da Lei rt” 10.63 7. de 2002, e com o art. 2° da Lei n” 10.833, de 2003, caso as
vendas fossem destinadas ao mercado interno, e

V- ao estoque de abertura, nas hipoteses previstas no art. 11 da Lei n° 10.63
7, de 2002, e no art. 12 da Lei n° 10.833, de 2003.
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Paragrafo unico. O controle a que se refere 0 caput devera abranger as
informagoes necessarias para a segregacdo de receitas referida no § 82 do art. 3°
da Lei n° 10.637, de 2002, e no § 8” do art. 39 da Lei n” 10.833, de 2003,
observado o disposto Ano art. 100 da Instru¢do Normativa n” 247, de 21 de
novembro de 2002. (ressaltei)

Em relagdo a homologacao tacita das Declaragdo de Compensagdo (DCOMP),
esclarece-se que o prazo para que tal fendmeno ocorra, previsto no art. 74, § 5°, da
Lei ng 9.430, de 1996, com a redacao dada pela Lei ng 10.833, de 2003, ¢ de cinco
anos contados da data da entrega da declaragao.

Assim, como a DCOMP, relativa a este pedido, mais antiga foi apresentada
em 30/06/2005, conforme documento de fl. 461, ¢ o despacho decisorio que denegou
o pedido foi cientificado a interessada em 04/02/2010 (fl. 480), nenhuma declaragéo
vinculada ao presente foi homologada tacitamente.

Diante do exposto pode-se concluir que ndo ha reparos a se fazer ao despacho
decisorio de fls. 473 a 478, que ndo reconheceu o direito creditorio pleiteado e
considerou ndo homologadas as DCOMP a ele vinculadas, por impossibilidade
material de apreciacdo do pedido, haja vista a ndo-apresentagdo dos elementos
solicitados.

Sendo assim, deixa-se de analisar a alegacdo referente a aplicacdo da taxa de
juros do Selic ao crédito por desnecessario.

Indefere-se a pericia solicitada, haja vista que o cumprimento dos seus
quesitos, conforme fl. 501, na verdade, equivaleria, na pratica, a propria apreciagdo
do pleito. Entretanto, tal apreciacdo, de acordo com a legislacdo de regéncia, deve
ser realizada pela DRF, fato que a recorrente, ao se recusar a colaborar, ndo permitiu
que a fiscalizagdo o fizesse, e ndo por um perito nomeado pela propria requerente. O
papel deste se limitaria a elucidar alguma pendéncia técnica que a postulante
considerasse ndo devidamente apreciada pela autoridade a quo.

Portanto, no caso em exame, considera-se desnecessaria a diligéncia proposta
pela postulante, por entendé-la dispensavel para o deslinde do presente julgamento.
A realizacdo de pericia pressupde que o fato a ser provado necessite de
conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuagdo do julgador, o que
nao € o caso dos presentes autos.

Com efeito, a pericia somente se justifica quando a prova ndo pode ou ndo
cabe ser produzida por uma das partes.

Assim, apos se recusar a colaborar com a fiscalizagdo na forma solicitada e
ndo atender integralmente as intimagdes realizadas, ndo cabe nomear um perito para
demonstrar a correcdo do pedido.

Quanto ao pedido de suspensdo da exigibilidade dos débitos objeto da
compensagdo, esclarece-se que este processo, referente a pedido de ressarcimento,
nao ¢ o meio adequado para tanto. Tal pleito deve ser interposto contra o ato que
exigir os tributos em questao.

No entanto, vale assinalar que, a teor do art. 17 da Lei n® 10.833, de 2003, a
apresentacdo da manifestacdo de inconformidade e do recurso contra decisdo que
deixa de homologar DCOMP suspende a exigibilidade dos débitos objeto da
compensagao.
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Diante do exposto, voto pela IMPROCEDENCIA da manifestagdo de

inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditorio postulado.”

Cumpre fazer uma tnica ressalva ao voto condutor da decisdo de piso.

O relator mencionou que nao ¢ possivel a apresentagdo de documentos na
fase impugnatoria, o que esta em desacordo com o § 4° do art. 16 do Decreto n°® 70.235/72, que

"Art. 16. A impugnagdo mencionara:

()

$ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Redagdo dada pela Lei n°
9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo
oportuna, por motivo de for¢a maior, (Redagdo dada pela Lei n°
9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redagdo dada
pela Lei n° 9.532, de 1997)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas
aos autos. (Redagdo dada pela Lei n®9.532, de 1997)

(...)"(gn)

Nao obstante, tal equivoco ndo comprometeu sua conclusao. A recorrente nao
comprovou a legitimidade dos créditos cujo ressarcimento pleiteou, apesar de lhe competir tal
onus, nos termos do inciso I do art. 373 da Lei n® 13.105/15 (Cédigo de Processo Civil). Desta
forma, nego provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d'Oliveira



